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PODER EXECUTIVO 
LEI Nº 5.029 

de 16 de dezembro de 2008. 
 “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Botucatu, para o 

exercício financeiro de 2009”. 

ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 
Art. 1º.  O Orçamento Geral do Município de Botucatu, para o exercício 
financeiro de 2009, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 154.017.887,00 
(cento e cinqüenta e quatro milhões, dezessete mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais), discriminadas pelos anexos desta Lei. 
 
Art. 2º.  A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda e 
outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e nas 
especificações constantes no Anexo nº 02, da Lei Federal nº 4.320/64, com o 
seguinte desdobramento: 
Receitas Correntes 173.195.247,00 
Receita Tributária 28.854.179,00 
Receita de Contribuições 2.025.690,00 
Receita Patrimonial 2.546.953,00 
Receitas de Serviços 311.970,00 
Transferências Correntes 130.565.607,00 
Outras Receitas Correntes 8.890.848,00 
    
Deduções da Receita Corrente 19.197.360,00 
Dedução Receita p/ Formação do FUNDEB  19.197.360,00 
  
Sub-Total 153.997.887,00 
  

Receitas de Capital 20.000,00 
Alienação de Bens 20.000,00 
  
Sub-Total 20.000,00 
  

Total da Receita 154.017.887,00 
Art. 3º.  A Despesa será realizada segundo a discriminação dos Quadros 
Programas de Trabalho e Natureza de Despesa, que apresenta o seguinte 
desdobramento: 
01 – Por Função de Governo  
01 – Legislativa 3.152.700,00 
04 – Administração 24.431.141,00 
05 – Defesa Nacional 188.315,00 
06 – Segurança Pública 2.112.935,00 
08 – Assistência Social 8.146.675,00 
09 - Previdência Social 6.861.645,00 
10 – Saúde 24.513.152,00 
11 – Trabalho 5.974.393,00 
12 – Educação 43.400.666,00 
13 – Cultura 1.748.245,00 
15 – Urbanismo 18.017.517,00 
16 – Habitação 412.000,00 
17 – Saneamento 5.626.937,00 
18 – Gestão Ambiental 1.173.074,00 
20 – Agricultura 349.150,00 
22 – Indústria 818.915,00 
23 – Comércio e Serviços 1.357.550,00 
24 – Comunicações 162.595,00 
26 – Transporte 1.281.237,00 
27 – Desporto e Lazer 2.300.295,00 
28 – Encargos Especiais 1.881.250,00 
99 – Reserva de Contingência 107.500,00 

Total Geral 154.017.887,00 

02 – Por Sub-Funções 
 

031 - Ação Legislativa 3.152.700,00 

122 - Administração Geral 14.525.249,00 

123 - Administração Financeira 10.701.552,00 

153 - Defesa Terrestre 188.315,00 

181 -  Policiamento 860.700,00 

182 - Defesa Civil 1.252.235,00 

241 - Assistência ao Idoso 185.000,00 

242 - Assistência ao Portador Deficiência 390.000,00 

243 - Assistência a Criança e Adolescente 3.519.790,00 

244 - Assistência Comunitária 4.051.885,00 

272- Previdência do Regime Estatutário 5.619.995,00 

273 - Previdência Complementar 1.241.650,00 

301 - Atenção Básica 16.098.722,00 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 5.237.000,00 

303 -  Suporte Profilático e Terapêutico  230.060,00 

304 - Vigilância Sanitária 687.220,00 

305 - Vigilância Epidemiológica 2.260.150,00 

331 - Proteção Benefícios ao Trabalhador 5.974.393,00 

361 - Ensino Fundamental 27.890.004,00 

362 - Ensino Médio 280.000,00 

365 - Educação Infantil 12.374.262,00 

366 - Educação de Jovens e Adultos 1.011.540,00 

367- Educação Especial 1.049.200,00 

391 - 
Patrimônio Histórico Artístico e 
Arqueológico 22.575,00 

392 - Difusão Cultural 1.725.670,00 

451 - Infra-Estrutura Urbana 464.768,00 

452 - Serviços Urbanos 17.552.749,00 

482 - Habitação Urbana 412.000,00 

512 - Saneamento Básico Urbano 5.626.937,00 

541 - Preservação e Conservação Ambiental 917.852,00 

543 - Recuperação de Áreas Degradadas 255.222,00 

605 - Abastecimento 349.150,00 

661 - Promoção Industrial 818.915,00 

695 - Turismo 1.357.550,00 

722 - Telecomunicações 162.595,00 

782 - Transporte Rodoviário 1.281.237,00 

812 - Desporto Comunitário 2.300.295,00 

843 - Serviço da Dívida Interna 1.881.250,00 
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999 - Reserva de Contingência 107.500,00 

Total 154.017.887,00 
 
03 – Por Categorias Econômicas 

Despesas Correntes 130.569.528,00 

Despesas de Capital 23.340.859,00 

Reserva de Contingência 107.500,00 

Total da Despesa 154.017.887,00 
 
 
04- Por Órgão de Administração 

1 – Poder Legislativo 

01.01 – Câmara Municipal 
3.152.700,

00 

2 – Poder Executivo 

02.01 – Gabinete do Prefeito e Dependências 4.106.081,00 

02.02 – Secretaria Municipal de Planejamento 3.416.310,00 

02.03 – Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 1.180.010,00 

02.04 – Secretaria Municipal de Educação 44.950.456,00 

02.05 – Secretaria Municipal de Administração 5.769.765,00 

02.06 – Secretaria Municipal de Saúde 24.797.062,00 

02.07 – Secretaria Municipal de Esportes 2.300.295,00 

02.08 – Secretaria Municipal da Fazenda 6.288.040,00 

02.09 – Secretaria Municipal de Turismo e Lazer 1.357.550,00 

02.10 – Secretaria Municipal de Segurança 1.169.935,00 

02.11 – Secretaria Municipal de Assistência Social 4.940.975,00 
02.12 - Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 863.545,00 

02.13 – Secretaria Municipal de Cultura 1.748.245,00 

02.14 – Secretaria Municipal de Obras 21.901.744,00 

02.15 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 779.190,00 

02.16 – Secretaria Municipal de Comunicação 381.555,00 
02.17 – Encargos Supervisionados pela Secretaria da 
Fazenda 18.171.019,00 

02.18 – Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 818.915,00 

02.19 – Fundo Municipal de Previdência Social 5.619.995,00 

02.20 – Secretaria Municipal de Habitação 197.000,00 

99.99 – Reserva de Contingência 107.500,00 

Total Poder Executivo 150.865.187,00 

    

Total da Despesa 154.017.887,00 
Art. 4º.  Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição 
Federal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, a: 
I –  realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos 
da legislação em vigor; 
II –  realizar operações até o limite estabelecido pela legislação em 
vigor; 
III –  abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 20% (vinte 
por cento) do orçamento das despesas, nos termos da Legislação vigente; 
IV –  transpor, remanejar ou transferir recursos, dentro de uma mesma 
categoria de programação, nos termos do inciso VI, do artigo 167, da 
Constituição Federal; 
V –  contingênciar parte das dotações, quando a evolução da receita 
comprometer os resultados previstos. 
Art. 5º.  A Mesa Diretora da Câmara Municipal fica autorizada a suplementar, 
mediante Ato, o orçamento do Poder Legislativo, utilizando como recursos 
para sua cobertura anulações totais ou parciais de suas dotações orçamentárias, 
até o limite de 10% (dez por cento). 
 Art. 6º.  Esta Lei entrará em vigor em 01 de janeiro de 2009. 
 

Botucatu, 16 de dezembro de 2008. 
 

Antonio Mário de Paula Ferreira Ielo 
Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 16 de dezembro de 2008, 
153º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.  A CHEFE DA 
DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE, 

Vilma Vileigas 

    

Quadro da legislação da receita - Exercício 2009  
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Relatório do campo de atuação e legislação – exercício 2009 
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Evolução e projeção da receita – Exercício 2009 

 
Evolução e projeção da despesa – Exercício 2009 

 
Anexo 1 – Demonstração da receita e despesa segundo as categorias econômicas – Orçamento 2009 

 

 

Anexo 2 – Resumo geral da receita – Exercício 2009 
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Anexo 2 – Categoria econômica por unidade orçamentária – Exercício 2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SEMANÁRIO OFICIAL (979-B)                          DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008                                 Página 10  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SEMANÁRIO OFICIAL (979-B)                          DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008                                 Página 11  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SEMANÁRIO OFICIAL (979-B)                          DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008                                 Página 12  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 2 – Categoria econômica por órgão – Exercício 2009  
 

 

 
 
Anexo 2 – Consolidação geral por categoria econômica – Exercício 2009 
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Anexo 6 – Programa de trabalho por unidade orçamentária – Exercício 2009 
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Anexo 7 – Programa de trabalho por funções, subfunções e programas – Exercício 2009 
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Anexo 8 – Despes por funções, subfunções e programas conf. vínculo com recurso – Exercício 2009 

 

 

 

 

 

 
 
Anexo 9 – Demonstrativo da despesa por órgãos e funções – Exercício 2009 

 

 

 
EMENDA Nº. 01 – MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n° 097/08, que estima a receita e fixa a 

despesa do Município para o exercício financeiro de 2009. 

 
ANEXO 6 – Programa de trabalho por unidade orçamentária – Exercício 2009 
Órgão:      
 02.00.00 – PREFEITURA MUNICIPAL 
Unidade Orçamentária:  02.14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Unidade Executora:   02.14.02 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
SERVIÇOS MUNICIPAIS 
 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
15.452.0021 VIAS URBANAS 4.523.161,00 408.500,00 4.931.661,00 

 
No código, projeto e atividade acima previstos, o Executivo deverá priorizar e INCLUIR o 
seguinte: 
 
1)  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
- 3.000 m2 no Jardim Itamaraty 
- 6.000 m2 no Jardim Santa Elisa  
- 4.000 m2 no Jardim Riviera  
- 6.000 m2 no Jardim Monte Mor  
- 10.000 m2 no Distrito de Rubião Junior 
- 8.000 m2 no Convívio Parque Residencial 
 
2) RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
- 7.000 m2 - Ruas Dr. Sílvio Galvão e Rua Dr. José Eduardo Alfredo de Matos, no Jardim 
Peabiru  
- 2.500 m2 - Rua Martineli Luiz, no Jardim Ciranda 
 
3)  CONSTRUÇÃO DE PONTES 
 
- Ligando a Rua Carlos de Campos e Luiz de Camões   
 

- Ligando a  Rua Conselheiro Rodrigues Alves e Mirabeau Camargo Pacheco –                           
 
 
Em decorrência desta emenda ficam ajustados os demais anexos, quadros e lei, quando 
couber. 
  


